
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 138, de 31 de março de 2020.

     O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE

SANTA CATARINA, no uso das atribuições conferidas  pelo art.  33,  inciso VI,   do Regimento

Interno do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 382, de 05/05/2015, e

considerando o disposto no art. 237, Inc. II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

  Art. 1º - Conceder elogio funcional à servidora KARINE FATIMA LUDWIG, matrícula

29046, Assessora - Nível II, CC-2, pelos relevantes serviços desempenhados durante todo o período

em que atuou na Procuradoria da República no Município de São Miguel do Oeste, de 05/05/2017 a

17/03/2020,  tendo  demonstrado  qualidades  singulares  de  trabalho,  organização,  empenho  e

dedicação ao Ministério Público Federal, conforme Moção de Elogio do Procurador da República

Bruno Olivo de Sales.

                Art. 2º - Determino o seu registro nos assentos funcionais da servidora.
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